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I remedio porque outro enfermou de

melhor empregados : ao cabo de longos, conscienciosos, ' 
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pro-

Segnindo a orientação annuncia 
da na moção lamentou que se. con

Haja ou não haja lá f.ira o limite 
de idade: não eslá nos nossos cos-

E pergunta: que necessidade de
terminou a apresentação do prcje-

I cio? Quaes as associações, quaes

minou o seu discurso verdadeira- trados:—aposenta-te porque te fal- 
mente primoroso fechando com es
ta bella phrase :

—Isabel do Inglaterra ajoelhado, 
imprecava ao céo: «Dae-me qua
renta annos de reinado que eu 
prescindo dos vossos favores!» O 
governo progressista ajoelhado pe
rante os altos poderes do Estado 
exclama : «Dae-nos quatro annos 
de poder que nós prescindimos dos 
agradecimentos da palria!»

O Popular não descreveu o que 
n’aquella sessão se. passou na ca
ntara, mas em artigo de fundo, 
cvidcntoincnte da.pcnna do sr. Ma- 
rianno de Carvalho, referindo-se ao 
limite de idade diz :

teger a agricultura, etc. S. ex.» ler- , magistratura, diz a esses magis- 

lam com idade todos esses requi
sitos que ainda ha pouco possuías.

Continuou a demonstrar os in
convenientes que hão de resultar 
da lei e concluiu manifestando-se 
contra o parlidarismo que se ex
erce com prejuízo dos interesses do 
paiz, dizendo que assim como a 
rainha Izabcl de Inglaterra pros
trada diante do altar de Deus dizia: 
—Deixac-me governar 40 annos e 
desisto de entrar no vosso céo ; 
também o aclual governo diz :— 
deixae-tnc brincar mais alguns an
nos c dispenso os agradecimentos 
da pai ria.

O orador foi muito cumprimen
tado.»

Aguardando a sua publicação no 
Diário das Sessões das Gamaras, fica 
até lá em pé a nossa promessa, 
e satisfaremos, então, o nosso de
sejo, c á geral anciedade com que 
aqui é esperado.

Por agora continuaremos, como 
dissemos, a transcrever dos jor- 
naes da capital, de diversas par
cialidades, as apreciações sobre o 
notável discurso:

«Ao ministro da justiça responde, 
por banda dos regeneradores, o Vis
conde da Torre, porque logico é, 
que a uma massa se opponba uma 
massa egual.

Devemos, comtndo, acc.entuar cm 
abonada verdade que o Visconde 
da Torre estava hontem feliz. Com
parou o projecto a um jantar, o re
latório que precede a um menti, a 
proposta a um guardanapo e a re
sistência ao limite de idade ao es- 
turro que entrara pela comida.«Ha 
uma coisa que os senhores não co
nhecem, bradou a meio discurso, o 
eloquente jorador. Essa coisa é a 
opinião publica». Resta-nos vêr o 
Visconde da Torre nas cadeiras do 
poder, para annotar, depois, as re
lações d’aquelle cavalheiro c.otn... 
essa, coisa. Cahindo a fundo sobre o 
ministro da justiça, provou que o 
projecto do limite de idade servia 
apenas á clienlclla política do sr. 
Alpoim c que era d uma flagrante 
injustiça invalidar forçadamente os 
magistrados cuja idade excedesse a 
setenta e cinco annos, quando c 
certo que. na velhice, se tem tna:s 
experiencia e mais reflexão do que

«Não se comprehendc, como ex- 
...........i n’um eloquente discurso
o sr. Visconde da Torre, que a 
lei não se applique a Leão XIII, 
gloria do calfiolicisino nem á Rai
nha, imperatriz Victoria honra da( 
potente Inglaterra. Não se vê co
mo poupasse o imperador Guilher
me, vencedor da França e da 
Áustria.»

«O sr. Visconded i Torre começa 
por prestar o devido preito á elo
quência d<> sr. ministro da justiça, 
mas não póde concordar «em com 
a sua proposta nem com os argu
mentos com que .«. ex.“ a defendeu. 
A proposta é injusta e cruel.

Nota que o sr. ministro da jus
tiça, que accusára de incoherencia 
o sr. Campos Henriques, mostra 
trienèrt—«ocasião bem maior inco- 
bcrencia, pois foi s. ex.a quem 
mais ardentemente atacou o limi
te d’cdade para o exercito ; e pe
de o agora para a magistratura.

Faz varias considerações sobre 
o assumpto e divaga muito sobre 
partidos e clientellas. Termina di
zendo que esta ancia de augmen- 
tar despezas quando é tão desgra
çada a nossa situação financeira, 
parece um can-can dançado á beira 
d’um moribundo.»

X,

po, etc., com mais de 75 annos, e 
vao-se abrir excepção para os ma
gistrados. Ainda ha pouco foi no
meado, e muito hem, conselheiro 
d estado o vice-almirante Baplisla 
d Andrade. que excede de ha mui
to esse limite.

Demonstra com muitos factos, a 
inopportunidade financeira do pro
jecto, e com phrases de castigo, 
eloquentes, e sempre elevadas, põe 
em todo o relevo a verdadeira 
orientação de brodio e pandega que 
dirige a acção do governo.

Fallou muito bem o illustre de
putado, aflirmando-sc mais uma 
vez parlamentar de valor, de phra
se colorida e quente e de variada 
illustração.»

Da Lucla, diário socialista :

«Ao sr. ministro da justiça res
pondeu o sr. Visconde da Torre que 
é um orador dislinctissimo, apre
sentando uma moção em que se 
reconhece que tal reforma prejudi
ca a boa ordem dos trabalhos ju- 
diciacs.

Desde o principio se manifestou 
a opinião piiblira contra tal proje
cto, mas venceu a audacia. que nos 
vae arrastando, de desvario em des
vario. para unia perdição fatal e 
completa.

Classifica devidamente a emen
da, que cerlamente, em parte, des
contentou a clienlclla, porque o 
projecto, manifeslamenle, é de in
teresses de clienlclla, que já linha 
feito a digestão do notariado. Ella 
pedia prato de anpctilc, e o sr. mi
nistro da justiça; Valei eximio, sa- 
tisfcz-lhe o desejo, embora’ o ban
quete, em virtude da emenda, te
nha de ser addiado por um anno.

Marca, com habilidade, as diffe- 
renças que ha, em relação ao limi
te de idade, entre a magistratura 

exercito, e em matéria de co- 
devia o ministro 

. guardar de Gomado o conveniente
io prin-

ASSIGNATURAS PAGAS ADIANTADAS Anno 15500 reis. Semestre 800 reis. Annnncios judieiaes cada linha 5 reis, outros annnncios 20 réis, eommuuicados 50 réis a linha. 
Folha avulso 40 réis.=Toda a correspondência deve sor dirigida á redneção da «Folha de V illa Verde» VILLA VERDE

Repta a que lh'as citem.
Ao projecto oppõè a legislação

Ainda não podemos hoje, como 
desejávamos, dar publicidade ao 
brilhante discurso sobre o limite 
de idade para a magistratura, 
proferido na camara elecliva pelo 
nosso illustre deputado, sr. Vis
conde da Torre.

Aguardando a

«O sr. Visconde da Torre leu a 
seguinte

MOÇÃO DE ORDEM

A camara reconhecendo que 
o projecto em discussão au- 
gmcnla em muito a despeza 
publica e prejudica a boa or- 
ganisação judicial, continua 
na ordem do dia.

I c o
i hcrencia, diz, 

guardar de Conrano o conv 
j silencio, porque condetnnou 
| cipio no exercito, onde clle sejns- 
i tifica, c vem applical-o á rnàgis- 

linue neste caminho de loucura e j iralura, onde clle não tem juslifi- 
de esbanjamentos e insistiu cm que cação possível, 
o motivo determinante d’este pro
jecto foi servir a clienlclla pro
gressista esc por parle da com- ' lumes, não o comporia o nosso the- 
rnissão foi apresentada uma pro- soitro—e esta é a questão, 
posta que adia o banquete foi por- , 
que se altendeu ás reclamaçõés da 
opinião publica. |

Não reconhece ao sr. ministro da I os jornaes de jurisprudência ? 
justiça aucloridade para falar em " 
incoherencias, pois s. ex." foi um j 
dos mais encarniçados luctadores de 55 e demonstra a superioridade 
contra o limite de cdada para o | d elia, exaclamcnle porque não tem
exercito e hoje é o auclor do li- , caracter genérico, porque é triste

I mite de cdade para a magistratura | que se obrigue alguém a tomar um
i . —--------__ i reme(jj(, porqlie outro enfermou de

Qualificou de iniqua uma lei que certa doença.
Póde-sc em todas :>s idades ser 

ministro, conselheiro d'cstado, bis-

. «Coube depois a palavra ao sr. 
Visconde da Torre que proferiu um 
primoroso discurso, cheio de lógi
ca, de bom senso e de finíssimos 
argumentos que toda a camara es
cutou, como devia no meio da 
maior attenção. Voz cheia, bem 
timbrada e incisiva, exposição cla
ra, espirito arguto e fino, revela
dor de um estudo sério c profundo 
da questão, ficou hontem o depu
tado por Villa Verde considerado 
como um dos elementos mais va
liosos com que a maioria conta. S. 
ex.* atacou o projecto por inútil e 
cruel vendo na emenda apresenta
da pelo sr. relator um pied dé nez 
ao projecto. Classifica a obra do 
sr. Alpoim um projecto de clien- 
tella, o qual não deu os resulta
dos que o ministro suppunha em 
face dos protestos da opinião pu
blica. Em que lei pbysiologica se 
fundou o ministro para asseverar 
que o juiz aos 75 annos de idade 
tem perdidas as suas faculdades ? 
E aqui, cm phrase levantada traça 
o perfil do Venerando Pontifico Leão 
XIII que ha muito ultrapassou os 
75 annos e que no entanto todo o 
inundo respeita pela sua obra gi
gantesca e pela potência do seu 
cerebro.

Um juiz não póde aos 75 annos 
lavrar sentenças mas póde ainda 
mais idoso pertencer ao Conselho 
de Estado ou legislar, sendo depu
tado '. E sempre brilhantemente de 
argumento em argumento s. ex.“ 
combate com o maior vigor o pro
jecto por inútil o desnecessário. 
Encara-o finalmenle pelo lado fi- , 
nancciro e lamenta o esbanjamento | 
dos contos de réis de augmento de que muito menos se justifica, 
despeza que elle vem trazer, que 
seriam bem i 
com a sanidade publica, em pro-
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Ora, sendo assim, um facto, 
Cá estamos hoje de novo 
A pedir preço barato 
Na carne que come o povo.suspeita de ser oaniinal furtado, 

r» • n ♦ wn misa o V^OH - I

. a matriz <la contribuição imlus-
I trial; serão rcmellidos pelo dele

gado do thesouro, á direcção ge
ral das contribuições directas, map-

j pas estatísticos da contribuição in-

Regrcssou do Porto 
«sposa e f “ 
go, sr. 
abastado capitalista.

Acha-se restabelecido dos seus en- 
commodos, o nosso amigo, sr. Manoel 
Baptista Pereira.

interessante phenomeno do | tro aniinaI( da
' preço diminutissimo.

Deu entrada nus cadeias d’esta villa.

llcinorandiini para Junho

Durante o mez, será organisada ' 
matriz da contribuição indus-

Passou no dia 29 o anniversario na
talício da cx.ma sr? D. Julia Feio Fa
jardo, virtuosa esposa do nosso distincto 
amigo, sr. general Joaquim da Costa 
Fajardo.

" > com suas cx.n‘°’
filhas, o nosso excellente ami- 

Joito Francisco d'Araujo Braga,

.Como exemplo vibrante 
Ahi está a guerra do Transyaal 
Ein;que um povo heroe, gigante, 
Cahiti por terra a final.

Chegou hontem á visinha estancia 
thermal de Caldellas, a nosso illustre 
conterranea, sr.“ D. Adelaide Feio Fer- 
reri do Gusmão, esposa do nosso ami
go, sr. Adriano Ferrcri de Gusmão (Ca- 
banas) antigo escrivão de direito em 
Monção.

E nós tendo a nosso lado 
A força da opinião, 
Venceremos o senado 
Na sua tenaz questão.

Era também entre nós esperado com 
anciedade o 
dia 28.

Logo de manhã começou de obser
var-se cm torno do sol um longo circu
lo que sc conservou ató á hora cm que

Também se acha restabelecida do 
grave encommodo de que foi acommet- 
tida, a ex.ma sr.a D. Amélia Maio, ilus
trada professora da escola «Cardoso Ma
chado», e virtuosa esposa do nosso de
dicado amigo, sr. José Lucio Pãreira da 
Cunha.

Ninguém póde duvidar
De que sempre vence o /orle : 
O fraco póde lactar...
Mas no fim succumbc á mo.de.

Registo de licenças

Pela direcção geral das contri
buições directas, f>i determinado 
que, quando o ultimo dia do praso 
designado no artigo 10G.0 do re
gulamento de 28 de dezembro de 
1899, para o registo das licenças, 
fôr feriado ou sanctificado, póde 
esse registo fazer-se no seguinte 
primeiro dia util.

A empreza da «Folha de 
Villa Verde» faz sciente a 
todos os seus leitores, que o 
preço dos annuncios judiuiaes 
é de 5 réis por cada linha.

do mez passado, foi resolvido:
1. “ que os hospilaes, mizericor- 

dias c demais estabelecimentos de 
beneíicencia, são sempre isentos 
do pagamento da contribuição in
dustrial, quando directamenle, e 
pelos corpos gerentes promoverem 
e deem toiradas, revertendo o pro- 
duclo d’ellas em beneficio dos mes
mos estabelecimentos, quer seja 
sua própria a praça, quer cm pra
ça alugada para esse fim ;

2. " que sendo as corridas pro
movidas c dadas por terceiras pes
soas e cm beneficias d aquelles 
estabelecimentos, como por vezes 
se diz. ficam os respectivos pro
motores sugeitos ao pagamento da 
competente contribuição industrial, 
deduzindo se no producto da toi- 
rada tão somente a parle reccn- 
lementc que fôr recebida pelos 
mencionados estabelccímcdlos.

Acha-se restabelecido dos seus en- 
commodos, e já esteve n'esta villa, o 
nosso prestimoso amigo, sr. Amaro de 
Azevedo Araújo e Gama.

Dizem-nos que emquanlo não 
estiver publicado o regulamento 
da contribuição predial, os pro
prietários nã > ficam sugeitos ás 
multas impostas na lei, aos que 
não entregarem as respeclivas de
clarações dos prédios urbanos.

Quarta-feira de tardo, no sitio do 
«Barco», freguezia da Loureira, d’este 
concelho, travou se rija desordem entre 
Manoel Henriques Ribeiro, o «Penôa», 
Manoel Ribeiro e José Ribeiro, todos 
d’esta villa, com uns indivíduos que ti
nham passado no referido barco e entre 
elles um tal Seára, da freguezia de Tu- 
riz, também d’este concelho, dando em 
resultado o «Penôa» descarregar com a 
vara do barco uma forte pancada na ca
beça do Seára, pondo-o em perigoso 
estado.

Este foi ante-hontem sacramentado e 
diz-se -que é gravíssimo o seu estado.

Falso clérigo

A requisição da auctoridadc ad
ministrativa deste concelho, foi, 
ha dias, capturado cm Braga, e 
acha-se nas cadeias desta villa, 
José Pereira da Silva, o Chrislinho, 
serralheiro, morador n’aquella ci
dade, por ter praticado o crime 
de burla, n’este concelho, incul
cando-se padre, e extorquindo, 
n’esta qualidade varias quantias a 
algumas mulheres incautas que a 
elle se submetteram em confissão.

0 malandrim não usava vestes 
saccrdolaes, nem indicio algum 
qtio recommenda.sso aquella qua
lidade, porém, apesar d isso ainda 
conseguiu tirar alguns fructos da 
sua inlrujisse, pois que algumas in
génuas mulhersinhas cahiram na 
arola de se confessarem, dando 
ao falso confessor as quantias que 
elle lhes pedia para certas appli- 
cações.

Custa 
dado !

Na visinha freguezia da Lourei- 
ra foi onde elle, ultimamente, fez 
mais larga colheita, o 
causa á sua captura.

Invertidos os papeis é, agora, 
elle o confessado, porém, o malan
dro dá respostas desencontradas.

Nos interrogatórios affirmou elle 
que, n’aquella freguezia, se lhe 
apresentou uma mulher, pedindo- 
lhe a confissão, dizendo-lhe que 
andava em pcccado, e se não po
dia vêr livre d’um homem que a 
perseguia. Nada mais adiantou 
apezar d instado.

Ora, como o malandro está 
em confissionario mais proprio 

a sua chrislianissima 
j.':á que alli receba

Tomou posse, quarta-feira, da ! matrizes prcdiaes, reclamações 
sua f-J-: - ----- '--- r--------- •
dc Sande, deste concelho, 
D. Augusta da Costa, illustrada j 
professora para alli recenlemente 
transferida.

Retirou d'esta villa para a sua casa 
de Valença, com seus gentis lilhinhos, 
a ex.ma sr.a D. Virginia Leite Ribeiro 
(Urgeira).

Aquella illustre senhora que aqui re
sidiu cerca de dose annos, e que ulti- 
mamente soffreu o vibrantissimo golpe 
da perda dc seu marido, nosso saudsso 
amigo, sr. Arthur Nortonda Silva Rosa, 
deixa na nossa terra uma respeitosa 
saudade.

Em companhia de s. ex.a foi também 
sua irmã, a ex.ma sr.a D. Lucrecia Lei
te Ribeiro qne aqui esteve alguns dias.

Ante-liontem foi capturado pelo rege 
dor da freguezia de Mouro, d’este con
celho, um indivíduo que diz chamar-so 
Manoel Rodrigues, da freguezia de San
ta Maria do Souto, concelho de Guima
rães, na occasião em que estava ven
dendo n'aquella freguezia, um pequeno 
garrano pelo preço de 2$L)00 réis, o que 
causou í

Demais constava que o vendedor 
dèra também na freguezia da Lage, ou-

, i mesma especie, por um {

Realisou-se, como hayiamos dito, do
mingo, na freguezia da Loureira, (Teste 
concelho, tuna brilhante festividade.

Houve missa cantada, communhão ge
ral e sermão, sendo orador o rev.° Ma
noel das Chagas, do convento de Mon- 
tariol.

A concorrência de fieis foi de tal or
dem que o illustre prégador canvidou os 
assistentes para o recinto proximo da 
egreja, onde prégou ao ar livre.

Foi, como sempre,! d’uma extraordi
nária eloquência, deixando no publico 
uma gratíssima impressão.

Foi mandado declarar por des
pacho miuistorial, que osj aluga
dores de velocípedes, o que d’cs- 
tes se servirem, por meio d’alu- 
guer, não estão sugeitos ao sello 
da verba 174 ° da secção 2.a da 
classe 11.da tabolla n.° 1, an- 
nexa á carta do lei de 27 de julho 
de 1899.

se manifestou o eclipse — 2 horas e 
m. da tarde.

Não foi aqui total, todavia, quando 
Regressaram de Lisboa ao seu solar 1 attingiu o máximo, o espectaculo era 

imponente.
Diversos cavalheiros d’esta villa, con

stituindo alegres carabanas, partiram 
para os pontos mais elevados dos nos
sos visinhos montes, munidos de vidros 
esfumados e binoculos, a fim de obser
varem todos as phazes do phenomeno.

Observamol o nós do alto do monte 
da Pedreira, freguezia de S. Thiàgo de 
Carreiras, d'este concelho.

O espectaculo era grandioso pelo as
pecto.

No yalle que se estende, lá, ao fundo, 
o astro eclipsado punha-lhe uns tons 
dourados, muito desmaiados, recortando 
os perfis do fronteiro Monte do Castello, 
atravez do qual parecia repontar !t al
vorada.

Era como os últimos fulgores do sol- 
posto em deliciosa e amêna tarde de 
verão.

Bello, admiravelmente bello !
Ás 4 horas o 31 m. o sol irradiava 

com o seu normal brilhantismo, e, en
tão, os algres excursionistas dando co
meço a um delicioso «pic-nic», alli 
soltaram enthusiasticas saudações ao 
triumplio completo da sciencia que indi
cou com precisão todas as phazes do 
deslumbrante phenomeno.

Realisa-se no dia 13 do cor
rente, nesta villa, a feira caval- 
lar, annual, de Santo Antonio.

Durante o dia tocarão no cam
po de Campo da Feira duas ex- 
cellentes bandas de musica, e 
haverá, segundo consta, outras 
diversões.

Com este incitativo é natural 
que este anno haja grande con
corrência dc feirantes.

a crêr tanta

dustrial; as juntas fiscaes conclui
rão o serviço da revisão annual das
___________________________ T C 

cadeira escolar da freguezia alterações correspondentes.
53nde, d este concelho, a sr.* | Até ao dia 10, serão apresen

tados nos lyceus os requerimentos 
de exame de instrueção secunda
ria para os alumnos do periodo 
transitório.

Até ao dia 15, serão entregues 
nos lyceus os requerimentos de 
exames de instrueção primaria ele- 
menlor do segundo grau.

No dia 9 até 12, baixarão á 
á primeira instancia todos os pro 
cessos de recursos eleitoraes, a fim 
de se fazerem as ultimas altera
ções nas listas eleitoraes.

Dc 12 a 15, serão feitas as ul
timas alterações das listas eleito
raes, que serão rcmetlidas ao se
cretario da commissão do recensea
mento eleitoral.

Desde o dia 15 até 27, o secre
tario da comtnissão do recensea
mento eleitoral, em faec das lis
tas alteradas e das que tiver re
cebido do juiz dc direito c da lista 
que íieára em seu poder, organi- 
sará o livro do recenseamento ge
ral dos eleitores e remettel-o-á ao 
juiz da comarca para elle conferir 
a sua exacíidão.

No dia 30, será encerrado pelo 
juiz dc direito o livro do recensea
mento geral dos eleitores do con
celho, depois de conferido e rubri
cado cm todas as suas folhas, e re- 
metlido cm seguida ao secretario 
da camara municipal; e serão en
cerradas os contas dos recebedores 
do concelho relativas ao anno eco- 
nomico que finda no ultimo dia do 
mez.

da Torre, de Soutello, d'este concelho, 
os nobres Viscondes da Torre.

ago
ra
para a sua clirislianissima missão, 
bom será que alli receba a justa 
penitencia dos seus pcccados.

mo.de
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ANNUNCIOS
riado, ou dia sanctifi-

Éditos de 30 dias

r

Je-

Editos de 30 dias

dia 10 do proximo

Comarca <J« ViSía 
Verde

Comarca de Villa 
Verde

Comarca de Villa 
verde

Arrematação

Pelo juizo de direito 
■ desta comarca de Villa 
i Verde e cartorio do es-

tonio dOliveira, seguin- 
les:

Duas terças partes 
do prédio casas e eido 
de Pouzada, freguezia 
da Loureira, sendo as 
casas torres e eido de 
lavradio, vidonhoemat- 
to, no valor de 253$352 
róis.

Pelo presente são ci
tados quaesquer credo
res incertos para assis
tirem a arrematação.

Villa Verde, 21 de 
maio de 1900.

Verifiquei,
O Juiz de Direiti, 

1247) Teixeira de Sequeira.

O escrivão, 
Francisco Feio Soares d'Azevedo

Verifiquei,
O juiz de direito, 

1243) Teixeira de Sequeira*

O escrivão, 
Francisco Assis de Faria.

de Villa Verde, 
em praça os 

bens a formulados aos 
anzentes José Maria

Comarca de Villa 
Verde

Arrematação

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do es
crivão do 5.° oíficio no 
dia 10 de junho, por 
12 horas do dia, en
tram em praça por de
liberação do conselho 
de funilia no inventa
rio orphanologico por 
obito de Antonio d’A- 
raujo, morador que foi 
na freguezia de Valdreu 
os bens aformulados ao 
auzente Manoel, seguin
tes :

Metade das casas de 
vivenda terrea, com sua 
córle pela porta de bai
xo, quinteiro, e roxio, 
no valor de 200000 rs.

Horta de Velido, de 
lavradio e vidonho, no 
valor do 110000 rs.

Estes prédios são si
tuados na freguezia de 
Valdreu.

Pelo presente são ci
tados quaesquer credo
res incertos para a ar
rematação.

Villa Verde, 22 de 
maio de 1900.

freguezia de furiz.
Declara-se para os 

devidos effeitos que as 
audiências cómmerciaes 
destejuizo se realismo 
em todas as segundas 
e 
da semana, 
horas da manhã, no

Verifiquei

O uiz de Direito,

Teixeira de Sequeira.

1245) O escrivão,

Gaspar Emilio Lopes Guima
rães.

Comarca de Villa 
Verde

Arrematação

No dia 10 de Junho 
proximo, por 12 horas 
da in inhã, á porta do 
tribunal de justiça, en
tra em praça para ser 
arrematado pelo maior 
lanço ofíereci lo acima 
do valor da suaavalia- 

co- 
briçào, de côr preta e 
cintado de branco, ava
liado na quantia de 
80000 réis, penhorado 
a João Antonio Perei-

Vei iíiquei,
O juiz do direito, 

Teixeira de Sequeira.

4244) O escrivão, 
Gaspar Emilio Lopes Guima

rães.

no immedia-

Comarca <le Villa 
Verde

Éditos de 30 dias

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do 
escrivão abaixo assi- 
gnado, correm éditos 
de trinta dias, a con
tar da segunda publi
cação deste aumincio 
na Folha Official, ci
tando o réo Antonio 
José d’Almeida, viuvo, 
da freguezia de Turiz, 
desta mesma comarca, 
e ora auzente em par
te incerta nos Estados 
Unidos do Brazil, para 
comparecer na segun
da audiência commer- 
cial deste juizo, a fim 
du vêr accusar esta ci
tação e logo assignar 
termo de confissão ou 
negação de sua firma, 
sob pena de confesso 
e vêr assignar-se-lhe o 
prazo de Ires audiên
cias para contestar, 
querendo, a acção coni- 
mercial que lhes move
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AGRADECIMENTO
Anna Joaquina da 

Costa Machado Villela, 
Maria da Gloria da Cos
ta Machado Villela, Ri
ta Franco Villela, Ma
ria Julia dos Santos 
Costa, Laurindo Rodri
gues Villela, Padre José 
Antonio da Costa Ma
chado Villela, João da 
Costa Machado Villela, 
Padre Antonio Luiz da 
Costa Machado Villela, 
Custodio José da Costa, 
Alberto Joaquim da 
Costa Machado Villela, 
Dr. Álvaro da Costa 
Machado Villela, João 
Luiz de Souza, agra
decem a todas as pes
soas que lhes deram 
provas de amisade du
rante a ultima doença 
de sua extremosa e ado
rada mãe, quer pres
tando serviços directos, 
quer informando-se do 
seu estado, bem como 
a todas as que, por 
qualquer fôrma mani
festaram a sua condo
lência por motivo do 
fallecimento d’ella, visi
tando-os, acompanhan
do o préstito fúnebre, 
e assistindo aos fune- 
raes; ás irmandades e 
confrarias que com tão 
boa vontade se encor- 
poraramno triste acom
panhamento ; aos Re
verendos Ecclesiasticos, 
que tão generosamente 
se portaram, dispensan
do remunerações e man
dando ainda -assentar 
missas; aos cavalheiros 
que tão amavelmente 
accederam aos convites 
feitos para pegarem ás 
borlas do caixão e le
var a chave d’cste; em- 
fim, a todos em geral, 
agradecem penhoradis- 
sirnos e profundamen
te reconhecidos, tantas 
finezas recebidas, pro
testando a msis inde- 
level gratidão e pedin
do desculpa de qual
quer falta involuntária 
que possam ter coin- 
mettido.Não podem dei
xar de especialisar a 
familia do ex.""' sr. Ma
nuel José Barbosa, que 
em tão doloroso transe 
lhes deu as mais si
gnificativas demonstra

do Arieiro, casado, da 
freguezia de Pedregaes, 
desta comarca, na exe
cução por sellos, multa 
e custas, que lhe move 
o Ministério Publico.

Pelo presente são ci
tados lodos os credo
res incertos para as
sistirem á arrematação 
e deduzirem os seus 
direitos no praso 
gal.

Verifiquei
O juiz de direito, 

1246) Teixeira de Sequeira.

O escrivão, 
Gaspar Augusto Telles.

todos os credores in-i zia 
certos e desconhecidos entram 
residentes fóra da co
rnai ca, para no dito p a-   
so. o referido inventa- ' Soares e Joaquim An- 
rio, deduzirem o seu di-i 

te impelido. j reito, e assistirem que-;
Villa Verde 29 dniaio rendo, a lodos os ter- í 

de 1900.

Villa Verde, 30 de 
Maio de 1900.

ções de dedicação e I Tribunal Judicial desta 
amisade, e, muito de- mesma, não sendo fe- 
termi nadamente a ex."‘"
sr.° D. Emilia Julia Lei- i cado, porque sendo-o 
te, a desvelada e infa- ! se fazem 
ligavel enfermeira, que ! to se não fôr legalmen- 
nunca abandonou a do
ente até ao momento 
final e que á familia tem 
continuado a prestar os 
seus bons oíficios. Aos 
ex.""" srs. drs. Antonio 
Joaquim Rodrigues Bar
bosa e Gaspar Fernan
do de Macedo endere
çam os seus agradeci
mentos pelo cuidado e 
carinho que sempre dis- i 
pensaram á fallecida, | 
promptificando-se da 
melhor vontade e com 
todo interesse a pres
tar os valiosos récur- 
sos da sua illustração 
e intelligencia, em tão 
mal f; u 1 a d a conj un c t u r a.

Barbudo, 2 de junho 
de 1900. (1248) , çào, um porco de

mos do mesmo inven
tario, sem prejuízo do 
seu regular andamento 
até final.

Villa Verde, 25 de 
maio do 1900.

Verifiquei.
______ , .... 1249) O juiz de direito,

; inventario orphanologi- ■ Teixeira de Sequeira.
. co por obito de Manoel : 0 cscriv3o;
José de Souza, mora- Gaspar Emilio lj)pes Guima. 
dor que loi nesta fre- râes.

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do 
escrivão do quinto of- 
ticio, correm éditos de 
30 dias citando os cre
dores residentes fóra 
da comarca —- Confra
ria de Nossa Senhora 

ra, conhecido por João d0 (ja cidadé de Bra
ga — Confraria de Nos
sa Senhora da Abba- 
dia, da mesma cidade, 
para deduzirem os seus 
direitos, no inventario 
orphanologico por obi
to de José de Arantes 
Ferreira, casado e mo
rador que foi na fre
guezia de Moure, d’es- 
ta comarca sem pre
juízo do seu regular an
damento até final.

Villa Verde, 21 de 
maio de 1900.

Pelo juizo de direito 
desta comarca de Vil
la Verde, e cartorio do 

i Domingos José da Cos- l.° cilicio, de que é es
ta Ribeiro, da referida ; crivão Faria, no inven- I crivão do quinto olficio, 
r ----- : i. jafj0 |)0). J(i p0. . I)O <IÍd 10 ÓO pi‘OXÍniO

sa da Motta, do logar ■ mez de junho, pelas 12 
da Regada, freguezia i horas do dia, por deli- i 
de Santa Marinha de ■ beração do respectivo ; 
Oriz, correm éditos de conselho de familia, no j 
trinta dias a citar Se-i 

quintas-feiras de ca- ; cundino Martins, da Ire- ■ 
por dez guezia de Souto, co

marca de Amares, e
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0 proprietário desta officina, satisfaz eom nitidez e 
promptidão todas as eneommendas concernentes á sua 
arte, para o que mandou vir do estrangeiro uma linda 
eolleeção de typos, tarjas e vinhetas de combinação.

Imprime jornaes, livros, relatórios, mappas, facturas, 
circulares, tabellas, cartas, recibos, ordens de pagamen
to, ehancellas, editaes, diplomas, programmas, convites, 
memoranduns, bilhetes de visita e estabelecimento, e to
da a qualidade de impressos para repartições publicas, 
bancos e companhias; além d’isso possue uma

»■

Também se encarrega de todos os trabalhos de en
cadernação, tanto simples como de luxo, cartonagens, 
brochuras, pastas, carteiras, etc.

Espera pois, a eoadjuvação do publico promettendo- 
Ihe desde já, além duma esmerada impressão, grande 
modicidade de preços.

Villa Verde—Oíliciua d'impressão de Bernardo A. dc Sá Pereira- 1900»

Excellente macliina de picotar talões


